Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1306/95

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica criado no Quadro de Servidores Municipais Comissionados, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo - Departamento de Esportes, o cargo com o número de vagas abaixo relacionado:

Nível    Vaga     Vencimento Inicial          Cargos

 32         01              R$ 357,60                 Diretor do Departamento de Esportes

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Abril de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

